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Documento de Oficialização da Demanda 

1 Identificação da Demanda

1.1 Título

Renovação da assinatura do serviço de consultoria em licitações e contratos,  da
empresa Zênite,  abrangendo o período de um ano, para atender às unidades do
Tribunal, no limite máximo de 8 consultas.

O  Tribunal  possui  contrato  com  vigência  até  23  de  maio  deste  ano,  conforme
Processo PAD n. 6618/2019.

1.2 Unidade Demandante

Unidade Coordenadoria  da  Escola
Judiciária

Data 16/03/2020

Responsável  pela
Demanda

Águeda Odete Gurgel de Lima

2 Contexto

2.1 Motivação

As  unidades  que  desenvolvem atividades  na  área  de  licitações  e  contratos,  em
relação  a  determinadas  situações,  ficam  em  dúvida  sobre  qual  posicionamento
adotar em relação ao devido procedimento e legalidade do que ora é solicitado pelas
demais unidades do Tribunal.

A  Zênite,  empresa  conceituada  na  área  de  licitações,  disponibiliza  o  serviço  de
orientação  por  escrito  nessa  área,  serviço  esse  contratado  pelo  Tribunal,  cuja
vigência expira em 23/05/2020.

Os serviços de Orientação por escrito em Licitações e Contratos envolvem suporte
na área de contratação pública. Têm como objetivo a apresentação de soluções para
as dúvidas objetivas sobre licitações e contratos administrativos.

2.2 Resultados Esperados

Obtenção de soluções aos questionamentos e consultas formulados pela equipe da
Coordenadoria de Licitações e Contratos.
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2.3 Alinhamento Estratégico

Alinhamento
Estratégico

Objetivos, Ações e Iniciativas

PEJE  Aperfeiçoar  a  gestão de contratos  e  os  planos de
aquisição e manutenção 

PLS  Não se aplica
Objetivos
Organizacionais

 Fortalecer  a  governança  na  área  de  aquisições  e
contratações

2.4  Qual  a  expectativa  de  tempo de  utilização  ou  validade  do  objeto  a  ser
contratado?

[   ] Menos de 1 ano  [ X ] De 1 a 3 anos  [   ] Mais de 3 anos

2.5 Unidades que farão uso do objeto da demanda ou serão beneficiadas

[ X ] Uma Unidade [   ] Duas unidades [   ] Três unidades [   ] Mais de Três unidades

2.6 Expectativa de entrega

Para não sofrer dissolução de continuidade, a contratação deve ser firmada até 23
de maio do corrente ano.

3 Integrante Demandante na Equipe de Planejamento da Contratação

Nome do Servidor (titular)
Telefone
E-mail
Nome do servidor (substituto)
Telefone
E-mail

4 Integrante Técnico na Equipe de Planejamento da Contratação 

Nome do Servidor (titular) Jean Carvalho Barbosa
Telefone (85)34533874
E-mail jean@tre-ce.jus.br
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ESTUDOS PRELIMINARES

Renovação da assinatura do serviço de consultoria  em licitações e contratos,  da
empresa Zênite,  abrangendo o período de um ano, para atender às unidades do
Tribunal, no limite máximo de 8 consultas.
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1 Análise de Viabilidade da Contratação

1.1 Contextualização

A Seção de Biblioteca e Memória Eleitoral – SEBIM é a unidade responsável pela
solicitação de serviços que envolvam o acesso e a disponibilização de informações
necessárias  ao  desenvolvimento  das  atividades  administrativas  e  judiciais  do
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

As  unidades  que  desenvolvem atividades  na  área  de  licitações  e  contratos,  em
relação  a  determinadas  situações,  ficam  em  dúvida  sobre  qual  posicionamento
adotar em relação ao devido procedimento e legalidade do que ora é solicitado pelas
demais unidades do Tribunal. 

A  Zênite,  empresa  conceituada  na  área  de  licitações,  disponibiliza  o  serviço  de
orientação  por  escrito  nessa  área,  serviço  esse  contratado  pelo  Tribunal,  cuja
vigência expira em 23/05/2020.

Os serviços de Orientação por escrito em Licitações e Contratos envolvem suporte
na área de contratação pública. Têm como objetivo a apresentação de soluções para
as dúvidas objetivas  sobre licitações e contratos administrativos. 

1.2 Equipe de Planejamento da Contratação

Integrante Demandante ÁGUEDA ODETE GURGEL DE LIMA

Integrante Técnico JEAN CARVALHO BARBOSA

Integrante Administrativo GIOVANNA LUNA DE ARAÚJO VINHAS

1.3 Definição e Especificação dos Requisitos da Demanda

Obtenção de soluções aos questionamentos e consultas formulados pela equipe da
Coordenadoria de Licitações e Contratos.

1.3.1 Requisitos Funcionais

O serviço é prestado por  meio do portal  www.zenite.com.br,  área exclusiva,  com
login e senha personalizados. O cliente formula sua dúvida por escrito,  de forma
clara,  concisa e objetiva, fornecendo todos os dados necessários e pertinentes à
matéria  objeto  da  Orientação.  Com  base  nesses  dados  e  informações,  será
elaborada a resposta/orientação objetiva, a qual será fornecida ao cliente também
pela área exclusiva de assinantes desse serviço.

O login e a senha de acesso serão disponibilizados ao CONTRATANTE em até 05
(cinco) dias úteis após a data do presente instrumento contratual. 

O  CONTRATANTE  deverá  credenciar  usuários  para  realizar  as  solicitações  de
orientações por escrito, informando à CONTRATADA o nome completo, respectivo
cargo, telefone e e-mail.
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Para todos os efeitos contratuais e para aferir o limite de Orientações contratadas, as
indagações  formuladas  com  até  03  (três)  questionamentos  sobre  um  assunto
específico são computadas como 01 (uma) única Orientação. As indagações que
tratem de temas distintos entre si e, ainda, as que excedam o número máximo de
três questionamentos serão consideradas Orientações distintas. 

As respostas às Orientações por escrito são preparadas por equipe especializada da
CONTRATADA, a qual atua de segunda a quinta-feira, das 8h30min às 12h e das
14h às 18h; e na sexta-feira, das 8h30min às 12h.

As consultas eventualmente formuladas na sexta-feira a partir das 12h, bem como
em finais de semana e/ou feriados são consideradas recebidas no primeiro dia útil
subsequente ao do envio. 

O prazo máximo de resposta é de 30 (trinta) horas úteis, sendo consideradas 07
(sete) horas úteis ao dia. Em situações que envolvam nível elevado de complexidade
técnica,  esse  prazo  pode  ser  aumentado,  sendo  o  CONTRATANTE previamente
informado.

Para  que  possam  ser  oferecidas  respostas  concisas,  nesse  serviço,  não  está
incluída a execução de pareceres ou dissertações genéricas sobre temas que não
sejam apresentados  sob  a  forma  de  indagações  diretas.  Exclui-se  do  objeto  da
prestação  desse  serviço,  em  todas  as  suas  modalidades,  a  análise  de  editais,
minutas e termos de contratos, atas, relatórios, impugnações, recursos, informações
em  mandados  de  segurança  ou  quaisquer  outros  documentos  administrativos  e
judiciais. 

A  Orientação  Zênite  destina-se  exclusivamente  à  deliberação  de  situações  que
envolvam  assuntos  do  CONTRATANTE,  sendo  terminantemente  vedadas
informações e orientações de interesse pessoal ou de terceiros. As Orientações têm
caráter opinativo, ficando a exclusivo critério do CONTRATANTE aceitar e adotar as
providências sugeridas. 

O contrato estará vigente em relação aos serviços de Orientação por  escrito  em
Licitações e Contratos enquanto não esgotado o limite contratado e dentro do prazo
de vigência do presente contrato. Utilizado o número contratado de Orientações por
escrito, estará extinto o contrato em relação a esse serviço, independentemente de
existir prazo contratual. Do mesmo modo, vencido o prazo de vigência, ainda que
exista saldo de Orientações remanescentes, extingue-se o contrato.

1.3.2 Requisitos Não Funcionais

Não se aplica

1.3.3 Requisitos Externos

Não se aplica
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1.4 Produtos/Serviços Disponíveis no Mercado

Produto/Serviço 01 Orientação por Escrito em Licitações e Contratos

Fornecedor Zênite Informação e Consultoria S/A, CNPJ nº 86.781.069/0001-15

Descrição Assinatura do serviço de consultoria em licitações e contratos

Valor Estimado R$ 4.448,00

Observações

1.5 Contratações Públicas Similares

Produto/Serviço 03 Orientação por Escrito em Licitações e Contratos

Instituição Pública TRE-CE

Fornecedor Zênite Informação e Consultoria S/A, CNPJ nº 86.781.069/0001-15

Descrição Assinatura do serviço de consultoria em licitações e contratos

Valor Estimado R$ 4.158,00

Observações Vigência até 23/05/2020

Produto/Serviço 04 Orientação por Escrito em Licitações e Contrato

Instituição Pública TRT 21ª Região

Fornecedor Zênite Informação e Consultoria S/A, CNPJ nº 86.781.069/0001-15

Descrição
Assinatura por um período de 12 (doze) meses dos Sistemas Zênite 
Fácil e Orientação por Escrito em Licitações e Contratos - 04 (quatro)
consultas.

Valor Estimado R$ 7.831,00

Observações Vigência até março/2020

Produto/Serviço 04 Orientação por Escrito em Licitações e Contrato

Instituição Pública
DNIT-DEPARTAMENTO  NACIONAL  DE  -INFRAEST  DE
TRANSPORTES

Fornecedor Zênite Informação e Consultoria S/A, CNPJ nº 86.781.069/0001-15

Descrição
Assinatura por um período de 12 (doze) meses dos Sistemas Zênite 
Fácil e Orientação por Escrito em Licitações e Contratos - 04 (quatro)
consultas.

Valor Estimado R$ 5.198,00

Observações Vigência até 20/05/2020
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1.6 Custos Totais da Demanda

Solução
Item  (insumos,  serviços,
garantia)

Custo Total Estimado

Produto/Serviço  01  -  Nome
produto/serviço 01

Orientação  por  Escrito  em
Licitações e Contrato

R$ 4.448,00

Total R$ 4.448,00

1.7 Escolha e Justificativa do Objeto

Essa  contratação  se  refere  a  um serviço  específico,  prestado  por  uma empresa
específica,  não  sendo  possível  eleger  um  parâmetro  objetivo  de  comparação  e
seleção  entre  duas  ou  mais  soluções  disponíveis  no  mercado.  A  presente
contratação visa a atender interesse manifestado pela Coordenadoria de Licitações e
Contratos.

1.8 Parcelamento do Objeto

O  pagamento  é  imediato,  após  a  contratação.  Mas  o  serviço  será  solicitado  de
acordo com a demanda da área de licitações e contratos. 

1.9 Adjudicação do Objeto

Não é possível a adjudicação do objeto, uma vez que a contratação incide apenas
sobre um item.

1.9.1 Descrição do Objeto

Renovação da assinatura do serviço de consultoria  em licitações e contratos,  da
empresa Zênite,  abrangendo o período de um ano, para atender às unidades do
Tribunal, no limite máximo de 8 consultas

1.9.2 Alinhamento do Objeto

A presente contratação se relaciona às seguintes estratégias:

a) Aperfeiçoar a gestão de contratos e os planos de aquisição e manutenção; e

b) Fortalecer a governança na área de aquisições e contratações.

1.9.3 Benefícios Esperados

Obtenção de soluções aos questionamentos e consultas formulados pela equipe da
Coordenadoria de Licitações e Contratos.



 
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará

1.9.4 Relação entre a Demanda Prevista e Contratada

A presente contratação se refere à formulação, pela Coordenadoria de Licitações e
Contratos, de até 8 consultas durante a vigência do contrato.

1.9.5  Condições  de  habilitação,  com  requisitos  mínimos  no  atestado  de
capacidade técnica, excluir a exigência de participação de ME e EPP.

Não se aplica.

1.10 Adequação do Ambiente

Natureza Adequações necessárias

Infraestrutura Tecnológica Não há necessidade

Infraestrutura Elétrica Não há necessidade

Logística de Implantação Não há necessidade

Espaço Físico Não há necessidade

Mobiliário Não há necessidade

Impacto Ambiental Não há

1.11 Orçamento Estimado

O  valor  estimado  para  esta  contratação  será  da  ordem  de  R$  4.448,00  (quatro  mil,
quatrocentos e quarenta e oito reais)

2 Sustentação de Contrato  [Item obrigatório somente nas contratações acima de
R$ 176.000,00]

2.1 Recursos Materiais e Humanos

Não há necessidade de contratação de pessoal nem de recursos materiais.

2.2 Continuidade do Fornecimento

O  contrato  terá  vigência  de  um  ano,  podendo  ser  renovado  a  critério  da
administração.

2.3 Transição Contratual

Não se aplica.
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3 Estratégia  para  Contratação  [Item  obrigatório  somente  nas  contratações  acima  de  R$
176.000,00] 

3.1 Natureza do Objeto

A contratação em comento se trata de serviço especializado realizado por pessoa
jurídica. 

3.2 Modalidade e Tipo de Licitação

Essa  contratação  se  refere  a  um serviço  específico,  prestado  por  uma empresa
específica,  não  sendo  possível  eleger  um  parâmetro  objetivo  de  comparação  e
seleção entre duas ou mais soluções disponíveis no mercado, razão pela qual se
sugere a inexigibilidade de licitação, nos termos do  art. 25, I, da Lei n.º 8.666/93,
conforme documentação apresentada pela empresa.

3.3 Classificação e Indicação Orçamentária

Item Programa de
Trabalho

Elemento de
Despesa

Valor

Orientação  por  escrito  em
licitações e contratos

167625 339039 4.448,00

Total 4.448,00

3.4 Vigência da Prestação de Serviço

O contrato terá vigência de 24/05/2020 até 23/05/2021.

4 Análise de Riscos [Item obrigatório somente nas contratações acima de R$ 176.000,00]

Não se aplica

5 Declaração de Viabilidade ou não da contratação

Considerando a existência de dotação orçamentária, o interesse da Coordenadoria
de  Licitações  e  Contratos  na  utilização  desse  serviço,  e  por  este  objeto  estar
identificado  na  proposta  orçamentária  de  2020,  observada  a  conveniência  e
oportunidade da administração, a contratação em comento é perfeitamente viável.



 
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará

Anexo A - Lista de Potenciais Fornecedores

# Nome

1 Nome: Zênite Informação e Consultoria S/A, CNPJ nº 86.781.069/0001-15

Site na web: www.zenite.com.br

Telefone: (41) 2109-8666

Email: karina.kaliberda@zenite.com.br

Contato: Karina Kaliberda

2 Nome: Nome do Fornecedor

Site na web: www.sitedofornecedor.com.br

Telefone: 

Email:

Contato:

3 Nome: Nome do Fornecedor

Site na web: www.sitedofornecedor.com.br

Telefone: 

Email:

Contato:

4

5

6

7

8

9
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Anexo B - Contratações Públicas Similares

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

Publicado em: 10/05/2019 | Edição: 89 | Seção: 3 | Página: 132

Órgão: Poder Judiciário/Tribunal Regional Eleitoral do Ceará

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Espécie: Inexigibilidade. Objeto: trata-se em síntese, de expediente relativo à renovação de
assinatura do serviço de consultoria em licitações e contratos da empresa Zênite, pelo período
de 1 (um) ano, para atender às unidades do TRE/CE. Contratada: ZÊNITE INFORMAÇÃO E
CONSULTORIA S/A, CNPJ: 86.781.069/0001-15. Valor: R$ R$ 4.158,00 (quatro mil, cento e
cinquenta  e  oito  reais).  Fundamento:  art.  25,  I,  da  Lei  n.º  8.666/93  e  Processo  PAD n.º
6.618/2019. Ratificado por: Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral do TRE-CE. Data: 07/05/2019.

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

Publicado em: 20/03/2019 | Edição: 54 | Seção: 3 | Página: 160

Órgão: Poder Judiciário/Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região/Presidência/Diretoria-
Geral/Secretaria Administrativa/Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROAD:  Nº  1518/2019.  OBJETO:  assinatura  por  um  período  de  12  (doze)  meses  dos
Sistemas  Zênite  Fácil  e  Orientação  por  Escrito  em  Licitações  e  Contratos  -  04  (quatro)
consultas. VALOR: R$ 7.831,00 (sete mil oitocentos e trinta e um reais). EMPRESA: Zênite
Informação e Consultoria S/A, CNPJ nº 86.781.069/0001-15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art.
25, II, c/c art. 13, III, da Lei nº 8.666/93. AUTORIZAÇÃO: Ordenador de Despesa do TRT 21ª
Região,  Márcio  de  Medeiros  Dantas,  em  14/03/2019.  RATIFICAÇÃO:  Exmo.  Sr.
Desembargador  Presidente  do  TRT  21ª  Região,  Dr.  Bento  Herculano  Duarte  Neto,  em
18/03/2019.

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

Publicado em: 23/05/2019 | Edição: 98 | Seção: 3 | Página: 87

Órgão: Ministério  da  Infraestrutura/Departamento  Nacional  de  Infraestrutura  de
Transportes/Superintendência Regional na Bahia

EXTRATO DE CONTRATO Nº 312/2019 - UASG 393027

Nº Processo: 50605000773201973.

INEXIGIBILIDADE  Nº  43/2019.  Contratante:  DNIT-DEPARTAMENTO  NACIONAL  DE  -
INFRAEST DE TRANSPORTES. CNPJ Contratado: 86781069000115. Contratado : ZENITE
INFORMACAO  E  CONSULTORIA  -S/A.  Objeto:  Contrato  de  Serviços  de  orientação  por
escrito  em  licitações  e  contratos  que  celebram  entre  si  o  Departamento  Nacional  de
Infraestrutura  de  Transportes,  por  intermédio  da  Superintendência  Regional  do  DNIT  no
Estado da Bahia, e a Zênite Informação e Consultoria S/A. Fundamento Legal: Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993. Vigência: 20/05/2019 a 20/05/2020. Valor Total: R$5.198,00. Fonte:
100000000 - 2019NE800122. Data de Assinatura: 20/05/2019.

(SICON - 22/05/2019)
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

Publicado em: 23/01/2019 | Edição: 16 | Seção: 3 | Página: 112

Órgão: Poder Judiciário/Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região

Extrato de Inexigibilidade de Licitação

PROCESSO:  TRT/18ª  PA  21631/2018.  CONTRATADA:  ZÊNITE  INFORMAÇÃO  E
CONSULTORIA  S.A.  CNPJ:  86.781.069/0001-15.  OBJETO:  Prestação  dos  serviços  de
orientação por escrito em licitações e contratos; acesso ao sistema web regime de pessoal; e
assinatura do "ZÊNITE FÁCIL"  para o  exercício  de 2019.  VALOR TOTAL:  R$ 34.028,00.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. AUTORIZAÇÃO: Dr. Ricardo Lucena,
Diretor-Geral,  em  21/01/19.  RATIFICAÇÃO:  Desembargador  Platon  Teixeira  de  Azevedo
Filho, Presidente do TRT/18ª Região, em 21/01/2019.

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

Publicado em: 08/03/2019 | Edição: 46 | Seção: 3 | Página: 107

Órgão: Ministério Público da União/Ministério Público do Trabalho/Procuradoria Regional do
Trabalho da 9ª Região

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Contratante: União Federal/PRT9. Fund.: Art. 25, caput, L8.666/93. Reconhecimento Diretor
Regional, Ratificação Procurador-Chefe, Curitiba, 28/2/19. Inexigibilidade 02/19. Contratada:
Open  Trein  Empresariais  e  Edit  Ltda.  Obj:  Assinatura  Web  Gestão  Tributária,  Valor:  R$
6.500,00.  Inexigibilidade  03/19.  Contratada:  Zênite  Informação  e  Consultoria  SA.  Obj:
Orientação por escrito em Licitações e Contratos, Valor: R$ 3.120,00.

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO

Publicado em: 22/10/2019 | Edição: 205 | Seção: 3 | Página: 124

Órgão: Poder Judiciário/Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco/Presidência

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE. SEI  n.  0027740-88.2019.6.17.8600.  OBJETO: Contratação de empresa
objetivando contratação dos serviços "Zênite Fácil" e da Consultoria em Licitações e Contratos
com direito a 10 consultas, mediante orientação por escrito, para o período de 12 meses,
mediante orientações por escrito. CREDOR: ZENITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A.
CNPJ: 86.781.069/0001-15. FUNDAMENTO LEGAL: art. 25,caput e inciso II, c/c art. 13, III, da
Lei  n.  8.666/93.  PERÍODO:  de  21/10/2019  e  21/10/2020.  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
Programa:  02122057020GP0026;  Natureza  da  Despesa:  339039;  Nota  de  Empenho:
2019NE000948,  de  16/10/19;  Valor  do  Empenho  R$  17.550,00.  AUTORIZAÇÃO:  Orson
Santiago Lemos, Diretor Geral,  em 14/10/19.  Ratificação: Presidente Frederico Ricardo de
Almeida Neves, em 14/10/2019.
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Anexo C - Memórias de Cálculos

Não se aplica



CURITIBA, 4 de marco de 2020
Att: JEAN CARVALHO BARBOSA  -  Fone: 8534533874
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA

FORTALEZA  -  CE

Prezados Senhores,

Com mais de 30 anos de atuação, o Grupo Zênite consolidou-se como referência de qualidade em matéria
de contratação pública e suporte jurídico para a Administração.

Por meio desta proposta, apresentamos as soluções adequadas para atendê-los, com benefícios
exclusivos.

Produto Qtde Total

ORIENTACAO POR ESCRITO EM LICIT. E CONTRATOS - ATÉ 008 4.448,00

Total: R$ 4.448,00

Esta proposta é válida até: 03/04/20

Para confirmar a contratação das soluções Zênite, é necessário enviar um documento oficial do órgão ou
da empresa que represente uma autorização (nota de empenho, autorização de fornecimento ou
contratação de serviços/compras), devidamente assinado para o e-mail karina.kaliberda@zenite.com.br.

As soluções Zênite podem ser comercializadas individualmente. Os valores e os benefícios ofertados nesta
proposta são válidos somente para a contratação de todos os produtos indicados neste documento e
poderão fazer parte de uma campanha específica por tempo determinado.

A formalização da contratação se dará por instrumento de contrato ou seu substitutivo nos termos legais,
sendo, na sequência, emitida a Nota Fiscal correspondente e disponibilizado o acesso aos serviços por
meio de login e senha. O pagamento deverá acontecer em até 30 (trinta) dias do recebimento da nota
fiscal, salvo prazo diverso acordado entre as partes.
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Os valores correspondem a assinaturas pelo período de 12 meses. Acaso trate-se de uma contratação com
vigência inferior ou superior a 12 meses, essa informação estará indicada no campo "Observações" e os
preços praticados serão proporcionais aos meses contratados.

A proposta será válida desde que não haja pendência de pagamentos em atraso relativos a contratações
anteriores.

Se a proposta considera soluções eletrônicas, informamos que os acessos às ferramentas eletrônicas são
monousuários, limitados ao número de acessos simultâneos contratados pelo cliente. Ou seja, há um único
login e senha que pode ser compartilhado, e o número de usuários que utilizam o sistema
simultaneamente será limitado ao número/à quantidade de licenças adquiridas pelo cliente. O acesso às
ferramentas eletrônicas se dará única e exclusivamente durante a vigência do contrato, não gerando
qualquer direito de propriedade sobre o conteúdo acessado durante a vigência do contrato.

A descrição dos produtos/soluções eletrônicas constam no Portfólio de Produtos,  fazendo parte integrante
desta proposta comercial, regulando as condições de execução dos serviços ou da entrega do produto se
realizada a contratação, devendo ser acessado pelo link: Portfólio. O referido documento contém a
descrição de todas as soluções ofertadas pela Zênite, mas somente as soluções indicadas nesta proposta é
que devem ser consideradas para essa proposta/contratação.

O envio da presente proposta não significa a concordância a condições de termo de referência ou projeto
básico enviado, sendo necessário a manifestação expressa da Zênite de aceitação de seus termos.

Obtenha orientações para a formalização da contratação por inexigibilidade dos produtos e serviços
comercializados da Zênite, bem como a documentação de habilitação neste link: Dados Cadastrais, com a
senha ZNT2109.

 

Na condução dos processos de contratação pública, muitas são as dúvidas, as polêmicas e as dificuldades
enfrentadas pelo agente público. Pela diversidade e abrangência do tema, a solução para essas situações
nem sempre está pronta.

A Orientação por Escrito Zênite em Licitações e Contratos é um estruturado serviço que tem o
compromisso não apenas de responder objetivamente às questões que são encaminhadas, mas também
de apresentar soluções que auxiliem na eficiência da gestão pública, fundamentadas em legislação,
doutrina e jurisprudência. Para tanto, existe uma equipe técnica especializada e experiente em processos
de contratação pública, que trabalha de forma coordenada para emissão de Orientações assertivas e
seguras.

Ao contratar o serviço de Orientação por Escrito, o contratante adquire o direito de usufruir um número
determinado de consultas, de acordo com o plano escolhido e durante o período de vigência, que, em
regra, é de 12 meses.

O objeto do contrato não envolve pagamento por demanda de Orientação, mas por preço global, conforme
o plano contratado. É de responsabilidade da Zênite manter a estrutura e a equipe técnica necessárias
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para a prestação dos serviços durante todo o período de vigência contratado, assumindo, portanto, o custo
fixo dessa estrutura em disponibilidade. Cabe ao contratado solicitar as orientações de acordo com a
quantidade e no período contratual de seu plano.

O número de Orientações contratado deverá ser utilizado durante a vigência contratada. Caso as
Orientações não sejam utilizadas dentro do período de vigência, não existe qualquer direito remanescente
a usufruir tais consultas ou ao ressarcimento destas, tampouco a possibilidade de realizá-las no novo
período contratual decorrente de prorrogação ou de novo contrato.

Neste serviço, não está incluída a execução de pareceres ou dissertações genéricas sobre temas que não
sejam apresentados sob a forma de indagações diretas. Exclui-se do objeto da prestação deste serviço,
em todas as suas modalidades, a análise de editais, minutas e termos de contratos, atas, relatórios,
impugnações, recursos, informações em mandados de segurança e quaisquer outros documentos
administrativos e judiciais, bem como a realização de cálculos ou revisões de cálculos de planilhas de
formação de preços.

Em relação às estatais, a orientação responde dúvidas objetivas envolvendo seus processos de
contratação, conforme art. 28 e seguintes da Lei nº 13.303/2016 e respectivos regulamentos. Quanto às
negociações/parcerias/arranjos comerciais/outros envolvendo diretamente os bens e serviços
comercializados pelas estatais, bem como oportunidades de negócio, na forma dos §§ 3º e 4º do art. 28, a
análise da Consultoria terá em vista, exclusivamente, avaliar a inaplicabilidade do regime ordinário de
contratação. Portanto, os serviços de orientação por escrito não abarcam as relações exclusivamente
privadas, atinentes às atividades negociais da estatal (tais como: transformações societárias,
parcerias/consórcios entre estatais e/ou privados, entre outros).

As Orientações respondem a dúvidas objetivas que envolvam os procedimentos de contratação pública
regidos pela Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002 e decretos regulamentadores (pregão), Lei nº
12.462/2011 (regime diferenciado de contratações), Lei nº 13.303/2016 (Estatuto Jurídico das Estatais) e
demais atos legais e infralegais federais, estaduais, distritais e municipais que tratem de licitações e
contratos de compras, serviços e obras, bem como alienação e transpasse de bens públicos (concessões
e permissões). Ainda estão no escopo do serviço o regime de convênios e parcerias (conforme regime da
Lei nº 13.019/2014), bem como os regulamentos do Sistema S ou de outras entidades. Não constituem
objeto das Orientações os questionamentos sobre concessão de serviços públicos, infraestrutura,
parcerias público-privadas, bem como regime jurídico incidente nas relações entre OSCIPs ou
Organizações Sociais e a Administração Pública (Lei nº 9.790/1999 e Lei nº 9.637/1998, respectivamente).

A formalização da contratação ocorrerá por instrumento de contrato ou seu substitutivo nos termos legais.
Na sequência, será emitida a nota fiscal correspondente e disponibilizado o acesso aos serviços por meio
de login e senha. O pagamento deverá acontecer em até 30 (trinta) dias do recebimento da nota fiscal,
salvo prazo diverso acordado entre as partes. Para um acesso cada vez mais seguro a cada
renovação/prorrogação contratual a senha é alterada.

A Orientação Zênite destina-se exclusivamente à deliberação de situações que envolvam assuntos da
contratante, vedadas informações e orientações de interesse pessoal ou de terceiros. As Orientações têm
caráter opinativo, ficando a exclusivo critério da contratante aceitar e adotar as providências sugeridas.

Para aferir o limite contratado, as solicitações formuladas sobre um mesmo tema, com até três
questionamentos, serão computadas como uma única Orientação. As solicitações que tratarem de temas
distintos entre si e aquelas que excederem a três questionamentos serão consideradas individuais e
independentes, computadas cada qual como uma Orientação.

Nas situações em que se verificar a necessidade de utilizar mais de uma Orientação do plano de serviços,
seja por envolver temas distintos, seja por apresentar mais de três perguntas, a Zênite entrará em contato
com o cliente, de forma prévia à elaboração da resposta, para cientificá-lo do desconto e confirmar seu
interesse.

Por meio deste serviço, o cliente formula suas dúvidas por escrito sobre situações práticas diretamente no
Portal www.zenite.com.br, mediante utilização de login e senha personalizados e, pela mesma forma,
recebe a resposta em até 30 horas úteis. Quando a questão apresentar maior complexidade técnica ou
constituir várias indagações, a Zênite poderá ampliar o prazo da resposta, comunicando previamente o
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cliente.

A Orientação por escrito está disponível de segunda a quinta-feira, das 8h30min às 12h e das 14h às 18h,
e na sexta-feira, das 8h30min às 12h. As consultas formuladas na sexta-feira a partir das 12h e em finais
de semana e feriados serão consideradas recebidas no primeiro dia útil subsequente ao do envio.

Não serão computadas como atraso ou consideradas inexecução parcial as situações excepcionais e
temporárias, originadas de caso fortuito ou força maior, decorrentes de fatos ou situações imprevisíveis ou
inevitáveis, inclusive imputáveis a terceiros, que impeçam o acesso à área exclusiva, deixando-a off-line
(fora do ar).

Karina Kaliberda
Consultora Comercial de Produtos
karina.kaliberda@zenite.com.br
Fone: 4121098666 Fone:

ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A
Av. Sete de Setembro, 4698, 3º e 4º Andar - Batel - 80240.000 - CURITIBA/PR

Fone: (41) 2109-8666
CNPJ: 86.781.069/0001-15 - Inscrição Estadual: 1019805618

Dados Bancários:

BANCO DO BRASIL:   Agência: 3041-4  |  Conta Corrente:  84229-X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL:   Agência: 1525-3  |  Conta Corrente:  1566-2
SANTANDER:   Agência: 3837-  |  Conta Corrente:  13001725-8
BANCO ITAU:   Agência: 3833-  |  Conta Corrente:  63040-7
BRADESCO:   Agência: 2559-  |  Conta Corrente:  26622-1
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 86.781.069/0001-15
Razão Social: ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A
Nome Fantasia: ZENITE EDITORA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/08/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 11/08/2020
FGTS 31/03/2020
Trabalhista Validade: 01/09/2020(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 17/04/2020
Receita Municipal Validade: 26/06/2020

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2020Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 16/03/2020 17:25 de
CPF: 809.549.443-72      Nome: RONEY FERRER LIMA CARNEIRO
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 16/03/2020 17:21:02 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A 
CNPJ: 86.781.069/0001-15 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Jean Carvalho Barbosa 

De: "giovanna luna" <giovannaluna@yahoo.com.br>
Data: quarta-feira, 4 de março de 2020 18:06
Para: "Jean Carvalho Barbosa" <jean@tre-ce.jus.br>
Assunto: Re: renovação consultoria Zenite em licitação

b1ágina 1 de 1

13/03/2020

Sr. Chefe,

Confirmo interesse na contratação que tem sido bastante útil nas atividades da Coordenadoria.

Att.,

Giovanna Luna
Em Wed Mar 04 2020 17:51:00 GMT-0300, Jean Carvalho Barbosa <jean@tre-ce.jus.br> escreveu: 

Prezada Coordenadora,

Considerando que em meados de maio vencerá o contrato de consultoria em licitações formalizado 

com a Zênite, indago se há interesse na manutenção desse serivço. 

Lembro que o contrato firmado disponibiliza a formalização de 8 consultas sobre a área de 

licitações e contratos, sendo que já foram efetuadas 6 (seis) consultas, restando ainda 2 (duas) 

consultas até o encerramento do contrato.

Atenciosamente,

Jean Carvalho Barbosa

Bibliotecário - Chefe de Seção
SEBIM - Seção de Biblioteca e Memória Eleitoral
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
Tel.: (85) 3453.3874 Email:jean@tre-ce.jus.br



ESCOLA JUDICIÁRIA ELEITORAL DO CEARÁ
SEÇÃO DE BIBLIOTECA E MEMÓRIA ELEITORAL

TERMO DE REFERÊNCIA
RENOVAÇÃO DE ASSINATURA –  CONSULTORIA ZÊNITE – ORIENTAÇÃO EM LICITAÇÕES E CONTRATOS

1 OBJETO

1.1 Renovação da assinatura do serviço de consultoria em licitações e contratos, da
empresa  Zênite,  abrangendo  o  período  de  um  ano,  para  atender  às  unidades  do
Tribunal, no limite máximo de 8 consultas.

2 JUSTIFICATIVA

2.1 A Seção de Biblioteca e Memória Eleitoral – SEBIM é a unidade responsável pela
solicitação de serviços  que envolvam o acesso e a disponibilização de informações
necessárias ao desenvolvimento das atividades administrativas e judiciais do Tribunal
Regional Eleitoral do Ceará.

2.2  As unidades que desenvolvem atividades na área de licitações e  contratos,  em
relação a determinadas situações, ficam em dúvida sobre qual posicionamento adotar
em relação ao devido procedimento e legalidade do que ora é solicitado pelas demais
unidades do Tribunal. 

2.3  A Zênite,  empresa conceituada na área de licitações,  disponibiliza  o serviço  de
orientação por escrito nessa área, serviço esse contratado pelo Tribunal, cuja vigência
expira em 23/05/2019.

2.4 Os serviços de Orientação por escrito em Licitações e Contratos envolvem suporte
na área de contratação pública. Têm como objetivo a apresentação de soluções para as
dúvidas objetivas  sobre licitações e contratos administrativos. 

2.5  Assim,  obedecendo  ao  princípio  básico  da  Lei  8.666/93,  propõe-se,  através  de
procedimento  licitatório  compatível,  a  contratação  do  serviço  disponibilizado  pela
empresa Zênite de Orientação por escrito em Licitações e Contratos.

3 ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1  Renovação da  assinatura  do  serviço  de Orientação  por  escrito  em Licitações e
Contratos, da empresa Zênite, abrangendo o período de 24/05/2019 a 23/05/2020, no
limite máximo de 8 consultas anuais, que será disponibilizado às unidades do TRE-CE
que necessitam de orientações em relação à área de licitações e contratos.

3.2  O serviço é prestado por meio do portal  www.zenite.com.br, área exclusiva, com
login e senha personalizados. O cliente formula sua dúvida por escrito, de forma clara,
concisa  e  objetiva,  fornecendo  todos  os  dados  necessários  e  pertinentes  à  matéria
objeto  da  Orientação.  Com  base  nesses  dados  e  informações,  será   elaborada  a
resposta/orientação  objetiva,  a  qual  será  fornecida  ao  cliente  também  pela  área
exclusiva de assinantes desse serviço.

3.3 O login e a senha de acesso serão disponibilizados ao CONTRATANTE em até 05
(cinco) dias úteis após a data do presente instrumento contratual. 

3.4  O  CONTRATANTE  deverá  credenciar  usuários  para  realizar  as  solicitações  de
orientações  por  escrito,  informando  à  CONTRATADA  o  nome  completo,  respectivo
cargo, telefone e e-mail.
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ESCOLA JUDICIÁRIA ELEITORAL DO CEARÁ
SEÇÃO DE BIBLIOTECA E MEMÓRIA ELEITORAL

TERMO DE REFERÊNCIA
RENOVAÇÃO DE ASSINATURA –  CONSULTORIA ZÊNITE – ORIENTAÇÃO EM LICITAÇÕES E CONTRATOS

3.5 Para todos os efeitos contratuais e para aferir o limite de Orientações contratadas,
as  indagações  formuladas  com  até  03  (três)  questionamentos  sobre  um  assunto
específico são computadas como 01 (uma) única Orientação. As indagações que tratem
de  temas  distintos  entre  si  e,  ainda,  as  que  excedam  o  número  máximo  de  três
questionamentos serão consideradas Orientações distintas. 
3.6 As respostas às Orientações por escrito são preparadas por equipe especializada da
CONTRATADA, a qual atua de segunda a quinta-feira, das 8h30min às 12h e das 14h
às 18h; e na sexta-feira, das 8h30min às 12h.
3.7 As consultas eventualmente formuladas na sexta-feira a partir das 12h, bem como
em finais  de  semana e/ou  feriados  são  consideradas  recebidas  no  primeiro  dia  útil
subsequente ao do envio. 
3.8 O prazo máximo de resposta é de 30 (trinta) horas úteis, sendo consideradas 07
(sete) horas úteis ao dia. Em situações que envolvam nível elevado de complexidade
técnica,  esse  prazo  pode  ser  aumentado,  sendo  o  CONTRATANTE  previamente
informado.
3.9  Para  que  possam  ser  oferecidas  respostas  concisas,  nesse  serviço,  não  está
incluída a execução de pareceres ou dissertações genéricas sobre temas que não sejam
apresentados  sob  a  forma de  indagações  diretas.  Exclui-se  do  objeto  da  prestação
desse serviço, em todas as suas modalidades, a análise de editais, minutas e termos de
contratos,  atas,  relatórios,  impugnações,  recursos,  informações  em  mandados  de
segurança ou quaisquer outros documentos administrativos e judiciais. 
3.10 A Orientação Zênite  destina-se exclusivamente à deliberação de situações que
envolvam assuntos do CONTRATANTE, sendo terminantemente vedadas informações e
orientações de interesse pessoal ou de terceiros. As Orientações têm caráter opinativo,
ficando  a  exclusivo  critério  do  CONTRATANTE  aceitar  e  adotar  as  providências
sugeridas. 
3.11 O contrato estará vigente em relação aos serviços de Orientação por escrito em
Licitações e Contratos enquanto não esgotado o limite contratado e dentro do prazo de
vigência do presente contrato. Utilizado o número contratado de Orientações por escrito,
estará extinto o contrato em relação a esse serviço, independentemente de existir prazo
contratual. Do mesmo modo, vencido o prazo de vigência, ainda que exista saldo de
Orientações remanescentes, extingue-se o contrato.

4 DO CUSTO

4.1  O CONTRATANTE pagará  à  CONTRATADA,  pelos  serviços  objeto  do  presente
contrato, o valor total de R$ 4.448,00 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e oito reais),
referente a 8 consultas por ano, conforme proposta da CONTRATADA.

5 DEVERES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1 Uma vez decidida a contratação, o TRE/CE comprometer-se-á:

a) efetuar o pagamento, de acordo com o preço e condições estipulados na proposta de
preços da Contratada; 

b)  promover,  através  de  seu  representante  (gestor),  o  acompanhamento  e  a
fiscalização  dos  serviços,  sob  os  aspectos  quantitativo  e  qualitativo,  anotando,  em
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SEÇÃO DE BIBLIOTECA E MEMÓRIA ELEITORAL

TERMO DE REFERÊNCIA
RENOVAÇÃO DE ASSINATURA –  CONSULTORIA ZÊNITE – ORIENTAÇÃO EM LICITAÇÕES E CONTRATOS

registro próprio, as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;

c)  proporcionar  à  Contratada  as  facilidades  necessárias,  a  fim  de  que  possa
desempenhar normalmente os serviços contratados;

d) notificar, por escrito, a Contratada sobre toda e qualquer irregularidade constatada
na execução dos serviços;

e) comunicar, no ato da liquidação da despesa, através da Seção de Contabilidade,
aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou
Município, as características e os valores pagos à Contratada, segundo o disposto no
artigo 63 da Lei nº 4.320/64.

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1  A  CONTRATADA deverá  responder  às  questões  formuladas  pelas  unidades  do
Tribunal, de acordo com o disposto nos itens 3.6, 3.7, 3.8, 3.9, 3.10 e 3.11 do presente
Termo de Referência. 

6.2 Na eventual impossibilidade de resposta aos questionamentos formulados, caberá à
CONTRATADA, no prazo de 48 horas, comunicar o fato por escrito ao Contratante com
as devidas justificativas.

6.3  Manter,  durante  a  execução  do  Contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas no processo licitatório, conforme determina a Lei específica.

6.4 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais
resultantes da execução do Contrato.

6.5 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem a
prévia anuência do CONTRATANTE.

6.6  Responder  diretamente  pelos  danos  causados  à  Administração  ou  a  terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.

7 DO PAGAMENTO

7.1 Após verificado que o serviço se encontra de acordo com as exigências contidas
neste Termo de Referência, o CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA
mediante a apresentação de Nota Fiscal, de acordo com as descrições contidas na Nota
de  Empenho  NE,  por  meio  de  ordem  bancária,  creditada  na  conta-corrente  da
CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal  ou Fatura,  exceto para os pagamentos decorrentes de despesas até  R$
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais)até que serão efetuados no prazo de
até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura.

7.2  O  CONTRATANTE reserva-se  o  direito  de  recusar  o  pagamento  se,  no  ato  da
atestação, for observado que o material e serviço fornecidos não estão de acordo com
as especificações apresentadas e aceitas, aplicando-se ainda as penalidades cabíveis.
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ESCOLA JUDICIÁRIA ELEITORAL DO CEARÁ
SEÇÃO DE BIBLIOTECA E MEMÓRIA ELEITORAL

TERMO DE REFERÊNCIA
RENOVAÇÃO DE ASSINATURA –  CONSULTORIA ZÊNITE – ORIENTAÇÃO EM LICITAÇÕES E CONTRATOS

8 SANÇÕES

8.1  A  CONTRATADA  ficará  sujeita  às  sanções  administrativas  previstas  na  Lei  n.º
8.666/93 e suas alterações, no Decreto n.º 5.450/2005 e suas alterações e na Lei n.º
10.520/2002, a ser aplicada pela autoridade competente do TRE, conforme a gravidade
do caso, assegurado o direito a ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos
ou prejuízos porventura causados à Administração e das cabíveis cominações legais.

8.2  O  CONTRATANTE  poderá  aplicar  à  CONTRATADA  as  seguintes  penalidades,
garantida a ampla e prévia defesa em processo administrativo:

a) advertência por escrito;

b) multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor estimado do contrato, por dia de
atraso  injustificado  no  cumprimento  das  obrigações  previstas  neste  Termo  de
Referência, limitado ao percentual máximo de 10%(dez por cento); 

c)  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, em caso de
descumprimento total ou parcial das obrigações dispostas neste Termo de Referência;

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o TRE/CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

e) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do Sicaf, ou
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o
desta  Lei,  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  nos  termos  do  art.  7.º  da  Lei  n.º
10.520/2002; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art.
87, IV, da Lei n.º 8.666/1993.

8.3  Se  o  motivo  ocorrer  por  comprovado  impedimento  ou  reconhecida  força  maior,
devidamente justificado e aceito pela Administração do TRE/CE, a licitante ficará isenta
das penalidades mencionadas.

8.4 As sanções estabelecidas nos itens 8.2.a, 8.2.d, 8.2.e e 8.2.f poderão ser aplicadas
à  CONTRATADA  juntamente  àquela  prevista  no  item  8.2.c,  descontando-a  dos
pagamentos a serem efetuados.

8.5 Os atos administrativos de rescisão contratual e de aplicação das sanções serão
publicados resumidamente no Diário Oficial da União.

8.6  Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias
úteis a partir da data da intimação.

8.7 Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada
até a data de vencimento prevista para pagamento da Guia de Recolhimento da União,
o mesmo será automaticamente descontado da nota fiscal que vier a fazer jus. 

8.8  Em caso  de  inexistência  ou  insuficiência  de  crédito  da  CONTRATADA,  o  valor
devido ou a diferença ainda não paga será objeto de inscrição na Dívida Ativa da União
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ESCOLA JUDICIÁRIA ELEITORAL DO CEARÁ
SEÇÃO DE BIBLIOTECA E MEMÓRIA ELEITORAL

TERMO DE REFERÊNCIA
RENOVAÇÃO DE ASSINATURA –  CONSULTORIA ZÊNITE – ORIENTAÇÃO EM LICITAÇÕES E CONTRATOS

e cobrado com base na Lei n.º 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice
Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que porventura venha a substituí-
lo.

9 VIGÊNCIA

9.1 Este Contrato terá vigência de 12 meses,  com termo inicial  a  partir  da data da
publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início em dia de expediente,
devendo excluir o primeiro e incluir o último. 

10 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1 Será designado como fiscal deste procedimento o Chefe da Seção de Biblioteca e
Memória Eleitoral e, nos seus impedimentos, o substituto legal.

Fortaleza, 16 de março de 2020. 

Jean Carvalho Barbosa
Chefe da SEBIM

De acordo.

Águeda Odete Gurgel de Lima
   Coordenadora da EJE
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 043515/2020 MARCELOH

Fortaleza, 24 de Março de 2020.

 

 

PAD nº 5822/2020.

De acordo com a equipe de planejamento da contratação (item 1.2 do Doc. nº

40618/2020).

Informo que a demanda está de acordo com o Plano Anual de Aquisições 2020 do

TRE/CE (Portaria n.º 1168/2019 - Anexo II - Grupo 61).

Aprovo os docs. nº 40618/20 e 40668/2020 .

Encaminho à DIGER para análise do Termo de Referência, nos termos do art. 24. § 3º

da Portaria TRE/CE nº 539/2019.

 

 

BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO



P O D E R  J U D I C I Á R I O

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA - 
GERAL

ANÁLISE E INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO (Art. 25, Caput, da Lei

n.º 8.666/1993)
PAD N.º 5822/2020

Senhor Diretor-Geral,

Trata-se,  em suma,  de  pedido de renovação de  assinatura  do serviço de consultoria  em licitações e

contratos da empresa Zênite, pelo período de 1 (um) ano, para atender às unidades do TRE/CE, nos termos expendidos no

Termo De Referência  contido no  DOC/PAD N.º  40668/2020.  Verifique-se ainda o Documento De Oficialização Da

Demanda – DOD, ex vi, DOC/PAD N.º  40617/2020

 Ressalta-se que  essa  informação  segue o padrão  adotado pela  Portaria  DIGER n.º  295/2018,  que

determina a utilização das listas de verificação da Advocacia-Geral da União para atuação desta Assessoria Jurídica na fase

interna dos processos licitatórios.

A seguir, a análise jurídica do Processo de Contratação Direta por inexigibilidade:

ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM 
VERIFICADOS 

SIM /
NÃO 

DOC. PAD. OBS.

1. Abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado e
numerado (art. 38, caput, da Lei nº 8.666/93 e Portaria Interministerial n. 
1.677/2015 - DOU de 08.10.2015, Seção 1, pg.31 ou da Portaria 
Normativa nº 1.243, de 21.09.2006, do Ministério da Defesa)?

 SIM  5822/2020  

2. Consta a solicitação/requisição da alienação, da compra, serviço ou 
obra, elaborada pelo agente ou setor competente? Acórdão 254/2004-
Segunda Câmara-TCU

 SIM.  40617/2020  DOC/PAD referente à 
oficialização da 
demanda em questão. 

3. Há justificativa fundamentada dos quantitativos (bens/serviços) 
requisitados, tais como demonstrativo de consumo dos exercícios 
anteriores, relatórios do almoxarifado e/ou outros dados objetivos que 
demonstrem o dimensionamento adequado da aquisição/contratação?

N. A.  

4. A autoridade competente justificou a necessidade do objeto da 
contratação direta (art. 26, caput, Lei n° 8.666/93 e art. 2º, caput, e 
parágrafo único, VII, da Lei nº 9.784/99)?

 SIM  40617/2020
40668/2020

 

5. A justificativa contempla a caracterização da situação de dispensa (art. 
17, art. 24, III e seguintes da Lei 8.666/93) ou de inexigibilidade de 
licitação (art. 25, Lei 8.666/93), com os elementos necessários à sua 
configuração (art. 26, caput, e parágrafo 1°, I, Lei n° 8.666/93)?

 NÃO  Situação  de
inexigibilidade
demonstrada  nos
Estudos  Preliminares,
conforme  delineado
DOC/PAD
40618/2020).

6. Existe parecer técnico apto a justificar e/ou configurar a hipótese legal 
de contratação direta aplicável ao caso concreto (art. 38, inc. VI, da Lei nº 
8.666/93)?

 SIM 40618/2020,  DOC/PAD atinente aos
estudos técnicos 
preliminares para o 
aludido pleito.

7. No caso de aquisição de bens, consta documento contendo as 
especificações e a quantidade estimada do objeto, observadas as demais 
diretrizes do art. 15 da Lei 8.666/93?

N.A.

8. Existe declaração de exclusividade expedida pela entidade competente, 
no caso de inexigibilidade de licitação do art. 25, I, Lei 8.666/93?

 SIM  40630/2020  Declaração De 
Exclusividade Da 
Empresa ZENITE

9. A administração averiguou a veracidade do atestado de exclusividade 
apresentado nos termos do art. 25, I, da Lei n 8.666/93? (Orientação 
Normativa AGU n° 16, de 1° de abril de 2009)

SIM 40630/2020 Documento
autenticado  em
cartório.

10. Em se tratando de contratação de obra ou serviço, há Projeto Básico 
(arts. 6°, IX, 7°, § 2°, I, e § 9°, Lei 8.666/93)?

 SIM  40668/2020 – 
T.R.

A  título  de
esclarecimento,
conforme  orientação



P O D E R  J U D I C I Á R I O

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA - 
GERAL

ANÁLISE E INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO (Art. 25, Caput, da Lei

n.º 8.666/1993)
PAD N.º 5822/2020

do  Senhor  Diretor-
Geral,  a  unidade
solicitante  já
providenciou
devidamente  a
redação  da  Claúsula
Oitava,  subitens  8.7 e
8.8  do  Termo  de
Referência,  para  o
seguinte: “Após  o
trânsito  em  julgado  do
processo  de  aplicação  de
penalidade,  o  valor  da
multa  porventura
aplicada  a
CONTRATADA  será
descontado
automaticamenteda  nota
fiscal a que vier fazer jus.
Em  caso  de  inexistência
ou insuficiência de crédito
será enviada à contratada
GRU, e,  caso  não haja o
pagamento  no  prazo
estipulado, o valor devido
será  objeto  de  inscrição
em Dívida Ativa da União,
cobrado com base na Lei
nº 6830/80,  sem prejuízo
da  correção  monetária
pelo  Índice  Geral  de
Preços  do  Mercado
[IGPM],  ou  outro  índice
que  porventura  venha  a
substituí-lo.”

11. No caso do item anterior, consta a aprovação motivada do Projeto 
Básico pela autoridade competente (art. 7º, § 2º, I da Lei nº 8.666/93)?

 NÃO  A aprovação  do  Termo
de Referência será feita
conjuntamente  com  a
autorização  da
contratação direta.

12.  Para contratação de obras ou serviços, foi elaborado, se for o caso, o 
projeto executivo (art. 6°, X e 7° II e § 9°, Lei n° 8.666/93), ou autorizado 
que seja realizado concomitantemente com a sua execução (art. 7°, §§ 1° e 
9°, Lei 8.666/93)?

 N.A   

13. Existe justificativa quanto à aceitação do preço ofertado pela futura 
contratada (parágrafo único, III, art. 26, Lei n° 8.666/93)?

 SIM 40618/2020   ESTUDOS 
PRELIMINARES.

14. Foram indicadas as razões de escolha do adquirente do bem, do 
executante da obra, do prestador do serviço ou do fornecedor do bem 
(parágrafo único, II, art. 26, Lei 8.666/93)?

SIM 40618/2020  ESTUDOS 
PRELIMINARES.

15. Há previsão de recursos orçamentários, com indicação das respectivas 
rubricas (arts. 7º, § 2º, III, 14 e 38, caput, da Lei nº 8.666/93)?

SIM 43515/2020  A espécie da 
demanda está de 
acordo com o Plano 
Anual de Aquisições 
2020 do TRE/CE 
(Portaria n.º 
1168/2019 – Anexo II –
Grupo 61).

916. Se for o caso, constam a estimativa do impacto orçamentário 
financeiro da despesa prevista no art. 16, inc. I da LC 101/2000 e a 
declaração prevista no art. 16, II do mesmo diploma na hipótese da 
despesa incidir no caput do art. 16?

N.A



P O D E R  J U D I C I Á R I O

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

ASSESSORIA DA DIRETORIA - 
GERAL

ANÁLISE E INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO (Art. 25, Caput, da Lei

n.º 8.666/1993)
PAD N.º 5822/2020

17. Constam as seguintes comprovações/declarações:
a) de regularidade fiscal federal (art. 193, Lei 5.172/66);
b) de regularidade com a Seguridade Social (INSS - art. 195, §3°, CF 
1988);
c) de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS 
– art. 2°, Lei 9.012/95);
d) de consulta ao CADIN (inciso III do art. 6º da Lei nº 10.522/02, STF, 
ADI n. 1454/DF);
e) de regularidade trabalhista (Lei 12.440/11);
f) declaração de cumprimento aos termos da Lei 9.854/99; e
g) verificação de eventual proibição para contratar com a Administração? 

SIM, 
com 
ressalva

 Salvo  melhor  juizo,
necessário  que  a
contratada  informe
acerca  da  regularidade
trabalhista,  a  que  se
refere a lei 12.440/11.

 

Conferida  a presente lista  de verificação,  esta  Assessoria,  considerando que a empresa  de consultoria

Zênite atende uma necessidade específica visando a renovação da assinatura,  porquanto  não sendo possível eleger  um

parâmetro objetivo de comparação e seleção entre duas ou mais soluções disponíveis no mercado, entende que a presente

contratação  é  caracterizada  pela  inviabilidade  de  licitação  e,  portanto,  pode  ser  efetivada  de  forma  direta  por

inexigibilidade de licitação, nos termos do que preceitua o art. 25, caput, da Lei n.° 8.666/93, verbis:   

“  Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:  ”.

Destarte,  observados  os  ditames  legais  e  constatando-se  que  o  presente  procedimento  encontra-se

instruído com os  documentos pertinentes  à  contratação,  opina-se pela contratação direta,  desde que,  salvo melhor

entendimento, atendida a ressalva apontadas no tópico 17 – Letra E (Certidão de Regularidade Trabalhista – Lei n.º

12.440/2011) da aludida lista de verificação. 

       Procedido o exame técnico suso, com base no Parágrafo único do Art. 38 da Lei n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993, encaminho a matéria à  consideração superior.  

Fortaleza (CE), DATA REGISTRADA NO SISTEMA

João Mário Nepomuceno Vidal
Assessoria Jurídica – ASDIR/DIGER

Mat. n.º 12.402



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 047882/2020 HUGO

Fortaleza, 31 de Março de 2020.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Ref. PAD 5.822/2020.

Para informar acerca da disponibilidade orçamentária com vistas à presente contratação

por inexigibilidade.

Em seguida, retorne-se.

 

HUGO PEREIRA FILHO

DIRETORIA-GERAL



Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 86.781.069/0001-15

Razão
Social:

ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA SA

Endereço: AV SETE DE SETEMBRO 4698 ANDAR 3 / BATEL / CURITIBA / PR /
80240-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei  8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/03/2020 a 18/07/2020

Certificação Número: 2020032103422880424507

Informação obtida em 01/04/2020 15:30:14

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 de 1 01/04/2020 15:30



Processo 5822/20

Valor da Despesa R$ 4.448,00

Disponibilidade Orçamentária R$ 4.448,00

Saldo já utilizado para Dispensa 
(Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93)

X

Sim x

Não

167625 – Julgamento de Causas e 
Gestão Admninistrativa – P.O. 1 X

167625 – Julgamento de Causas e 
Gestão Admninistrativa – P.O. 2

167866 – Implantação do Sistema 
de Automação de Identificação 
Biométrica

167864 – Pleitos Eleitorais

Outro:

3 – Outras Despesas Correntes x

4 – Investimento

0100 -  Recursos Ordinários X

0127 – Custas e Emolumentos – 
Poder Judiciário

Outra:

ALOCAÇÃO DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO RESUMIDO – PTRES

GRUPO DA DESPESA

FONTE ORÇAMENTÁRIA

OBSERVAÇÕES

 CLASSIFICAÇÃO 339039-01 

PODER  JUDICIÁRIO  FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Objeto: Renovação da assinatura serviço de consultoria em 
licitação e contratos da empresa Zênite, abrangendo o 
período de um ano,para atender unidades do TRE/CE.

SUFICIÊNCIA ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER A 
DEMANDA

Não é possível exibir  
esta imagem.



  __ SIAFI2020-DOCUMENTO-CONSULTA-CONPE (CONSULTA PRE-EMPENHO)__________________

  01/04/20  15:42                                      USUARIO : MARIA DE JESUS 

  DATA EMISSAO    : 01Abr20                            NUMERO  : 2020PE000040   

  DATA LIMITE     : 31Dez20                                                     

  UG EMITENTE     : 070007 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA               

  GESTAO EMITENTE : 00001  - TESOURO NACIONAL                                   

  FAVORECIDO      :                                                             

  TAXA CAMBIAL    :                                                             

                                                                                

                                                                                

  OBSERVACAO / FINALIDADE                                                       

  RENOVAÇÃO ASSINATURA SERVIÇO DE CONSULTORIA EM LICITAÇÃO E CONTRATOS DA  EMPRE

  SA ZÊNITE,ABRANGENDO PERÍODO DE UM ANO,PARA ATENDER UNIDADES DO TRE/CE NO LIMI

  TE MÁXIMO DE 8 CONSULTAS. PAD.5822/20. SUBITEM:01                             

                                                                                

  EVENTO ESF PTRES    FONTE      ND     UGR      PI                    V A L O R

  401081  1 167625  0100000000 339039        ADM ASSINA                 4.448,00

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

  LANCADO POR : 38168049349 - MARIA DE JESUS       UG : 070007   01Abr20   15:37

  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    

                                                                                



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 049632/2020 GRACE

Fortaleza, 1 de Abril de 2020.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Para análise e procedimentos cabíveis.

 

GRACE TAHIM DE SOUSA BRASIL OTHON SIDOU

COORDENADORIA DE ORÇAMENTO



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 049725/2020 IBERE

Fortaleza, 1 de Abril de 2020.

 

À

DIRETORIA-GERAL

 

Encaminha-se arrimo orçamentário para recepcionar a presente demanda.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

 PAD N.º 5822/2020
DESPACHO

R. h.

Trata-se,  em síntese,  de expediente relativo à  assinatura   do serviço de
consultoria em licitações e contratos da empresa Zênite, pelo período de 1 (um) ano,
para atender às unidades do TRE/CE, nos termos expendidos no Termo De Referência
contido no  DOC/PAD N.º 40668/2020. 

A unidade  pleiteante,  nos  termos  da  legislação  vigente  e  a  Assessoria  da
Diretoria-Geral (ASDIR) opinaram pela contratação direta por inexigibilidade, em face da
exclusividade do fornecedor, tendo sido informada a necessária alocação de recursos.

Destarte,  verificando-se  estar  o  procedimento  em  consonância  com  as
disposições da Lei Complementar n.º 101/00, visto que presente a estimativa do impacto
orçamentário–financeiro (art.16, I e § 2º), bem como estando a despesa adequada aos limites
do orçamento anual deste Tribunal (art.16, II e § 1º, I), além de compatível com o plano
plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (art.16, II e § 1º, II), e, ainda, observada a
conveniência e oportunidade da administração,  aprovo o termo de referência contido no
DOC/PAD N.º 40668/2020  e autorizo  a contratação,  na qualidade de ordenador(a) de
despesas por delegação (Portaria n.º 169/2019),  por meio de inexigibilidade, com amparo
no art. 25,  caput, da Lei n.º 8.666/93, adotando, como razões de decidir, as manifestações
prestadas pelos órgãos técnicos do tribunal  e pela  ASDIR,  ex vi  art. 50, §1º, da Lei n.º
9.784/99,  desde que atendida a  ressalva apontada pela  ASDIR,  conforme citado na
informação técnica – DOC/PAD N.º 46617/2020.

À SEBIM, para as providências que o caso requer e atualizar minuta,     sempre

que houver alterações no termo de referência principal. 

Em seguida, à SOF para emissão do empenho, observada a necessidade de
consulta ao CADIN; após, à COLIC, para publicação do extrato de inexigibilidade.

Fortaleza(CE), DATA REGISTRADA NO SISTEMA

DIRETOR-GERAL – TRE-CE

 [ASSINATURA NO SISTEMA]



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 86.781.069/0001-15
Razão Social: ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A
Nome Fantasia: ZENITE EDITORA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/08/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 25/09/2020
FGTS 18/07/2020
Trabalhista Validade: 25/09/2020(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 18/07/2020
Receita Municipal Validade: 26/06/2020

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2020Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 16/04/2020 19:20 de
CPF: 457.769.623-15      Nome: SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________



 



 



                         SERVICO PUBLICO FEDERAL

 SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL

                        N O T A  D E  E M P E N H O

                                                                  PAGINA:   1

 EMISSAO    : 17Abr20 NUMERO: 2020NE000358

 ESPECIE    : 07 -  ORIGINAL                    DOC. REFEREN:     2020PE000040

 EMITENTE   : 070007/00001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA

 CNPJ       : 06026531/0001-30 FONE: (085) 3453-3830

 ENDERECO   : RUA JAIME BENEVOLO 21 - CENTRO   FORTALEZA/CEARÁ

 MUNICIPIO  : 1389 - FORTALEZA                           UF: CE CEP: 60050-080

 CREDOR     : 86781069/0001-15 - ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A

 ENDERECO   : SETE DE SETEMBRO 4698 ANDAR 3 BATEL

 MUNICIPIO  : 7535 - CURITIBA                            UF: PR CEP: 80240-000

 TAXA CAMBIO:

 OBSERVACAO / FINALIDADE

 2020NECT - RENOVAÇÃO DA ASSINATURA DO SERVIÇO DE CONSULTORIA EM LICITAÇÕES E

 CONTRATOS, ABRANGENDO O PERÍODO DE UM ANO, PARA ATENDER ÀS UNIDADES DESTE TRE/

 CE, NO LIMITE MÁXIMO DE 8 CONSULTAS.

 CLASS : 1 14106 02122003320GP0023 167625 0100000000 339039 000000 ADM ASSINA

 TIPO  : ORDINARIO  MODAL.LICIT.: INEXIGIBILIDADE

 AMPARO: LEI8666           INCISO: CP     PROCESSO: PAD 5822/20

 UF/MUNICIPIO BENEFICIADO: PR / 7535

 ORIGEM DO MATERIAL      :

 REFERENCIA: ART25/CP LEI8666/93               NUM. ORIG.:

 VALOR ORIGINAL :               4.448,00

 QUATRO MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS******************************

 ******************************************************************************

 ******************************************************************************

 ******************************************************************************

 ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO

 ND: 339039 SUBITEM: 01 -ASSINATURAS DE PERIODICOS E AN

 SEQ.: 1   QUANTIDADE:                1 VALOR UNITARIO:              4.448,00

                                        VALOR DO SEQ. :              4.448,00

 RENOVAÇÃO DA ASSINATURA DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO POR ESCRITO EM LICITAÇÕES E

 CONTRATOS, DA EMPRESA ZÊNITE, ABRANGENDO O PERÍODO DE 24/05/2020 A 23/05/2021,

 NO LIMITE MÁXIMO DE 8 CONSULTAS ANUAIS, QUE SERÁ DISPONIBILIZADO ÀS UNIDADES

 DO TRE-CE QUE NECESSITAM DE ORIENTAÇÕES EM RELAÇÃO À ÁREA DE LICITAÇÕES E CON-

 TRATOS.

                                          T O T A L  :               4.448,00

        -----------------------------          -----------------------------

        HUGO PEREIRA FILHO                     IBERÊ COMIN NUNES

        ORDENADOR                              GESTOR FINANCEIRO



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 064896/2020 GRACE

Fortaleza, 17 de Abril de 2020.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Para análise e providências cabíveis.

 

GRACE TAHIM DE SOUSA BRASIL OTHON SIDOU

COORDENADORIA DE ORÇAMENTO



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 065056/2020 IBERE

Fortaleza, 17 de Abril de 2020.

 

À

DIRETORIA-GERAL

 

Para assinatura do empenho emitido e, empós, enviar à COLIC.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS



Ano 2020, Número 073 Fortaleza,  Página 2 sexta-feira, 24 de abril de 2020
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PRESIDÊNCIA 

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 
 

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL 

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 
 

DIRETORIA GERAL 

Atos do Diretor Geral 

Avisos 

ALTERAÇÃO DO CALENDÁRIO DE SESSÕES - MAIO/2020 

Para ciência dos interessados, torno público que o T.R.E. do Ceará, alterou o calendário de sessões e realizará, no mês de 
MAIO DE 2020, sessões ordinárias nos seguintes dias e horários: 
 

2ª feira 3ª feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira 

 
Dia 5 
10h 

Dia 6 
10h 

 

 

Dia 11 
10h 

Dia 12 
10h 

 
Dia 14 

10h 
 

 
 

Dia 25 
10h 

Dia 28 
10h 

 
Dia 28 

10h 

 
 

(*) Enquanto perdurar a pandemia, todas as sessões serão realizadas por videoconferência . 
 
FORTALEZA, 22 DE ABRIL DE 2020. 
Hugo Pereira Filho 
DIRETORA-GERAL 
 

AVISO DE ALTERACAO 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ torna pública a alteração da data marcada para abertura do Pregão 
Eletrônico 29/2020, a qual passará a ser no dia 07/05/2020, às 14:00h. Aliny Guerra Vale. Equipe de Apoio. 

 

Atos Diversos 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 

Inexigibilidade. Objeto: Renovação de assinatura do serviço de consultoria em licitações e contratos da empresa Zênite, pelo 
período de 1 (um) ano, para atender às unidades do TRE/CE, nos termos expendidos no Termo De Referência contido no 
DOC/PAD N.º 40668/2020. Contratado: ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A, CNPJ: 86781069/0001-15. Valor: R$ 
4.448,00. Fundamento: art. 25, Caput, da Lei n.º 8.666/93 e Processo PAD n.º 5822/2020. Ratificado por: Hugo Pereira Filho, 
Diretor-Geral do TRE-CE. Data: 16/04/2020. 
HUGO PEREIRA FILHO 
DIRETOR-GERAL  
 

AVISO DE PENALIDADE 

O Diretor-Geral do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará no uso de suas atribuições, faz saber que aplicou a penalidade de 
Advertência, à empresa ÔMEGA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA, CNPJ: 08.080.706/0001-12, em 
razão descumprimentos das obrigações avençadas nos subitens 8.8, 8.10, e 8.11 do Termo de Referência (Anexo I do 
Contrato N.º 85/2015) e cláusula 5ª, subitem 5.1, alíneas “o”, “q” e “r” do Contrato retro mencionado. Fundamento: art. 87, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e na decisão contida no Processo PAD n.º 973/2020. Assina, pelo TRE, Hugo Pereira Filho. 
DATA: 12/02/2020 
HUGO PEREIRA FILHO 
DIRETOR-GERAL DO TRE-CE 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A
CNPJ: 86.781.069/0001-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 05:37:04 do dia 19/03/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/09/2020.
Código de controle da certidão: 6556.5470.DDB1.26E2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO Nº:

EMITIDA EM:

VÁLIDA ATÉ:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS

 
 
CONTRIBUINTE: ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A
 
CNPJ: 86.781.069/0001-15
 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 287652-2
ENDEREÇO: AV. SETE DE SETEMBRO, 4698 SL 301 03 ANDAR - BATEL, CURITIBA, PR
FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ÓRGÃOS PÚBLICOS

 
É  expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome
do sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.
 
A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no
Município de Curitiba.
 
Certidão expedida com base no Decreto nº 670/2012, de 30/04/2012.
 
Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto
Predial  Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e
Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais.
 

62387/2020

28/02/2020

26/06/2020

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 915E.2DD5.BA78.43B3-6.8CFC.B451.3FB6.0DDB-3

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço
http://www.curitiba.pr.gov.br - link: Secretarias / Finanças.

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a
períodos compreendidos nesta.

Certidão expedida pela internet gratuitamente.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 86.781.069/0001-15
Certidão nº: 6585450/2020
Expedição: 16/03/2020, às 09:37:52
Validade: 11/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que Z E N I T E  I N F O R M A C A O  E  C O N S U L T O R I A  S / A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
86.781.069/0001-15, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 26/05/2020 18:21:41 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A 
CNPJ: 86.781.069/0001-15 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 087995/2020 JEAN

Fortaleza, 26 de Maio de 2020.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Para pagamento da nota fiscal 21586 (doc. 87983/2020), referente ao serviço de

orientação e consultoria em licitações e contratos.

Informo que a empresa apresentou declaração de impostos destacados na nota fiscal e

está regular perante as exigências fiscais (doc. 87990/2020).

Atesto  /Certifico que o serviço constante da referida nota fiscal foi realizado em proveito

deste Tribunal.

JEAN CARVALHO BARBOSA

SEÇÃO DE BIBLIOTECA E MEMÓRIA ELEITORAL



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 088024/2020 IBERE

Fortaleza, 26 de Maio de 2020.

 

À

SEÇÃO DE CONTABILIDADE

 

Para liquidar a despesa.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS



SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CADASTRO DE PRESTADOR DE SERVIÇO DE OUTRO MUNICÍPIO -

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

CPOM 000.047.03-1
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE

SITUAÇÃO CADASTRAL NO CPOM
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

NOME/RAZÃO SOCIAL

ZENITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA
CNPJ

86.781.069/0001-15

NOME DE FANTASIA

ZENITE EDITORA
INÍCIO DA ATIVIDADE

23/12/1994

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL / OCUPAÇÃO

702040001 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO

HISTÓRICO DAS SITUAÇÕES

Situação Data Início Data Fim
Ativa não regular 26/05/2017 25/07/2018
Ativa 25/07/2018 ATUALMENTE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

205-4 - Sociedade Anônima Fechada
TIPO DE ESTABELECIMENTO

MATRIZ
ENDEREÇO

AV SETE DE SETEMBRO 4698  BATEL CURITIBA  - PR
CEP

80240000
MUNICÍPIO

CURITIBA
UF
PR

EMITIDO VIA INTERNET em 29/05/2020 às 09:27:30
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br



Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
Secretaria de Orçamento e Finanças
Coordenadoria Contábil e Financeira
Seção de Contabilidade

PAD: 5822/2020
Contrato: -
Fornecedor: Zênite Informação e Consultoria S.A
CNPJ: 86.781.069/0001-15
Objeto: 

Competência: 24/maio/20 a 23/maio/21
NFSe 21586
a) Em relação à documentação apresentada:

ITEM QUESITO SIM NÃO Não se aplica

1
O documento para pagamento está preenchido com os dados
corretos do TRE/CE? x

2 A despesa foi atestada? x
3 A competência da despesa está dentro da vigência do contrato? x
4 O valor da despesa está de acordo com o contratado? x
5 Apresentou certidão negativa da SRF? x
6 Apresentou certidão negativa do FGTS? x
7 Apresentou certidão negativa trabalhista? x
8 Apresentou certidão negativa estadual? x
9 Apresentou certidão negativa municipal? x
10 É optante pelo Simples? x
11 Caso seja optante pelo Simples, apresentou comprovante? x
12 É cadastrada no CPOM Fortaleza? x
13 Caso seja cadastrada no CPOM, apresentou comprovante? x

b) Em relação às retenções a serem efetuadas:
ITEM QUESITO SIM NÃO Valor

1 A liquidação está sujeita à retenção dos tributos federais? x R$ 420,34
2 A liquidação está sujeita à retenção do ISS? x
3 Já existe glosa autorizada a ser descontada? x

(*) vigência: 1(um) ano

Considerando os quesitos analisados acima, conclui-se que a despesa está apta a ser liquidada.
Analisada em 29/05/2020.

José Wilton Silvestre  – mat. 67650

Seção de Contabilidade

Análise da Despesa a Liquidar

Renovação da assinatura do serviço de orientação por escrito em licitações e contratos



  __ SIAFI2020-DOCUMENTO-CONSULTA-CONDOC (CONSULTA DOCUMENTO)___________________

  29/05/20  09:29     NS                               USUARIO : WILTON         

  DATA EMISSAO      : 29Mai20   VALORIZACAO : 29Mai20  NUMERO  : 2020NS001864   

  UG/GESTAO EMITENTE: 070007 / 00001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA     

  FAVORECIDO        : 86781069/0001-15 - ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A    

  TITULO DE CREDITO : 2020NP000422            DATA VENCIMENTO  : 12Jun20        

                                                                                

                                                                                

  OBSERVACAO                                                                    

  PAGAMENTO RENOVAÇÃO DE ASSINATURA DO SERVIÇO DE CONSULTORIA EM LICITAÇÕES E CO

  NTRATOS, PERÍODO DE UM ANO, CONF. NFSE-21586. PAD 5822/2020.                  

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                                

                                                                     CONTINUA...

  LANCADO POR : 26680610320 -  WILTON            UG : 070007   29Mai20   09:25  

  PF1-AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    

                                                                                



  __ SIAFI2020-DOCUMENTO-CONSULTA-CONDOC (CONSULTA DOCUMENTO)___________________

  29/05/20  09:30     NS                               USUARIO : WILTON         

  DATA EMISSAO      : 29Mai20   VALORIZACAO : 29Mai20  NUMERO  : 2020NS001864   

  UG/GESTAO EMITENTE: 070007 / 00001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA     

  FAVORECIDO        : 86781069/0001-15 - ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A    

  TITULO DE CREDITO : 2020NP000422            DATA VENCIMENTO  : 12Jun20        

                                                                                

                                                                                

  L  EVENTO          INSCRICAO             CLAS.CONT CLAS.ORC          V A L O R

  01 511005 2020NE000358                   332310300 33903901                   

                                                                        4.448,00

  02 401002 2020NE000358                             33903901                   

                                                                        4.448,00

  03 521214 2020NE000358                   213110400 33903901                   

                                                                        4.448,00

  04 521462 2020NE000358                                                        

            6190                                                          420,34

  05 531214 2020NE000358                   213110400 33903901                   

                                                                          420,34

                                                                                

                                                                                

  LANCADO POR : 26680610320 -  WILTON            UG : 070007   29Mai20   09:25  

  PF1-AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF5=EVENTO/CONTA PF12=RETORNA                   

                                                                                



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 088825/2020 WILTON

Fortaleza, 29 de Maio de 2020.

 

À

SEÇÃO DE ANÁLISE E CONFORMIDADE CONTÁBIL

 

Para análise.

 

JOSE WILTON SILVESTRE

SEÇÃO DE CONTABILIDADE



Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
Secretaria de Orçamento e finanças
Coordenadoria Contábil e Financeira
Seção de Análise e Conformidade Contábil

 
PAD: nº  05822/2020,  ZENITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA,  referente  a  ORIENTAÇÃO POR
ESCRITO – 08 CONSULTAS ANUAIS - VIGÊNCIA DE 24/05/2020 A 23/05/2021.

1) Nota de Empenho: 2020NE000358, Doc. PAD nº 064793/2020, no valor de R$ 4.448,00.

ITEM QUESITO SIM NÃO Não se
aplica

01 A ARP está vigente? x

02 A data  da  emissão  da  NE é  igual  ou posterior  à  publicação  da  ARP ou
contrato ou autorização do Ordenador de Despesa?

x

03 O CNPJ do fornecedor está de acordo com o do vencedor do item?. X
04 Programa de Trabalho indicado é coerente com a ser realizada? x
05 Plano Interno indicado é coerente com a despesa a realizar? x

06 O  tipo  da  NE  (ordinário,  global  ou  estimativo)  está  de  acordo  com  a
contratação? x

07 A despesa foi alocada na natureza de despesa correta? x

08 A descrição do serviço na NE está de acordo com a ARP, Edital de Licitação
ou descrição do setor solicitante?

x

09 O valor do serviço está de acordo com a ARP, Termo de Adjudicação do PE,
Proposta de Preços, contrato ou autorização do Ordenador de Despesa?

x

11 A NE foi assinada pelo Ordenador de Despesa e Gestor Financeiro? x

2) NOTA FISCAL DE SERVIÇOS: n.º 21586, Doc. PAD nº 087983/2020 , no valor de R$ 4.448,00.

ITEM QUESITO SIM NÃO Não se
aplica

01 O CNPJ da nota fiscal é igual ao da nota de empenho?
 86.781.069/0001-15

x

02 Foi verificada a autenticidade da nota fiscal? 
https://isscuritiba.curitiba.pr.gov.br/NotaCuritibana/NotaRPS/AutenticidadeNota

x

03 A data da emissão da nota fiscal é igual ou posterior à data da emissão da nota
de empenho?

x

04 A nota fiscal está em nome do TRE/CE? x

05 Consta  na  nota  fiscal  o  atesto  do  gestor  do  contrato/servidor  solicitante  do
bem/serviço? x

06 A descrição do bem está de acordo com o contratado? x
07 O valor da nota fiscal está de acordo com o valor contratado? x

08 A descrição do serviço informada na nota fiscal de serviços está de acordo com a
descrita na nota de empenho? x

09 O período cobrado está dentro da vigência do contrato?  x
10 A nota fiscal foi classificada pela Seção de Almoxarifado?  x

private:stream

ANÁLISE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E LIQUIDAÇÃO DA DESPESA



3) Contabilização da despesa: 2020NP000422 , Doc. PAD nº 088819/2020 – R$ 4.448,00

ITEM QUESITO SIM NÃO Não se
aplica

01 O fornecedor está com os documentos de regularidade fiscais atualizados? x

02
O  fornecedor  é  optante  pelo  Simples  Nacional?  Caso  afirmativo,  consta
declaração nos termos do art. 6º, da Instrução Normativa SRF nº 1.234, de
11 de janeiro de 2012?

x

03 O CNPJ da Nota de Sistema (NS) é igual ao CNPJ da nota fiscal? x
04 A nota fiscal de contrato foi contabilizada por meio de NP? x

05 A nota de empenho registrada  na Nota de Sistema (NS) é igual  à nota de
empenho contratada?

x

06 A Situação no SIAFI está correta? x
07 A conta contábil registrada na NS é igual à conta contábil da NE? x
08 O valor registrado na NS é igual ao valor total da nota fiscal? x

09 Caso a  resposta  do item 02 seja NÃO: os tributos  federais  foram retidos
devidamente? x

10 Caso a nota fiscal/recibo seja de serviço, foi retido o valor correspondente ao
ISS devidamente? x

Obs: Contratado na modalidade de: INEXIGIBILIDADE

Considerando  os quesitos  analisados  acima,  conclui-se que  a  despesa  está  apta  a  ser  paga,
restando, para tanto, a autorização do ordenador de despesas. 

 Analisada em, 1º/06/2020 De Acordo, 

Diana Anastácio Carvalho
Técnico Judiciário – Mat. 67862

Seção de Análise e Conformidade Contábil

Raimundo Augusto O. Lima
Coordenadoria Contábil e Financeira,

private:stream



D E S P A C H O

Ref.: PAD n.º 5.822/2020

Certificada a despesa em tela, assim como visada a sua regular liquidação
pela Seção de Análise Contábil – SANAC, AUTORIZO a emissão da ordem de pagamento,
assim  como,  caso  necessário,  em  atendimento  aos  ditames  da  legislação  pertinente,  o
recolhimento das retenções e encargos decorrentes.

 

À SOF, para as providências.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema

Ordenador de Despesas por Delegação
Portaria TRE/CE n. 169/2019



Gerenciar Compro

SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal

4.448,00

4.027,66

420,34

SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal https://siafi.tesouro.gov.br/siafi2020/cpr-comp/transacoes/gercomp.jsf?usuario=44af6fc9b4d43...

1 of 1 02/06/2020 17:54



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 092286/2020 LAERCIO

Fortaleza, 2 de Junho de 2020.

 

À

COMISSÃO DE CONFORMIDADE DE REGISTRO DE GESTÃO

 

Para conformidade.

 

LAERCIO ANDRE PEREIRA DE SOUZA

SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO FINANCEIRA



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 092888/2020 GRACE

Fortaleza, 3 de Junho de 2020.

 

À

SEÇÃO DE BIBLIOTECA E MEMÓRIA ELEITORAL

 

Conformidade realizada sem restrição.

 

GRACE TAHIM DE SOUSA BRASIL OTHON SIDOU

COMISSÃO DE CONFORMIDADE DE REGISTRO DE GESTÃO
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